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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 192t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Armor Brasil lndústria e Comércio de Fitas para lmpressão Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoôrcrl: Av. Torquato Tapajós, n' 8656, Colônia Terra
Nova, Manaus-AM

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

CNPJ/CPF: 08.979. 043/000 1 -72

Foxr: (92) 99í92-4666

REGISTRo No IPAAM: 1 012,1 505

INScRTÇÃo EsTADUAL: 06.300.507-7

FAx:

PRocEsso Ns: 3664 12022-00

Juliano Marc te dê Souza
Diretor P ãot"

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÀo DA ÂrrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, n" 8656, Colônia Terra Nova,
nas coordenadas geográficas 03'0'1 0,1 1 'S e 60" 1 '55, 18'W, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de fitas para impressâo térmica e rolo de tecido
em Poliamida (nylon).

PorENcrAL PoLUTDoR/DEcRAD,rnon: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENçA: 02 ANos.

A te nção:

PoRrE: Pequeno

Esta licerçâ é compost de 12 rcstrições e/ou coodições cotrstrtrtes lro venro, cujo trlo
cumprimento/atendimento sujeitari a sus invalidaçâo c/ou âs penrlidades prevfutrs em normas.
Esta licençr nio comprovr nem substitui o documctrto d€ propricdrde, de posse ou de domíDio do
imóvel.
Estr liccDça devc pcrmtnecer rlr locâlizaçto da rtividrde e erposta de forma vislvel (frerte e verso),
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WandorlúÍa/{, Salgad'o do Nascimento
Dirõtora Técnica

IPAAM
Insriuto dê Proteçáo Ambi€ntàl

doÂmàzona!

Av. Mario Ypiranga MontoiÍo, 3280 - Paíquê 10 dê Novembro
Fonet (9212123ô72't I 21234731 I 2í234,778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O. NO 182/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das hefeituÍas e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da rgnovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dios,
antes do vencimento, conforme aÉ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

36ú4n022-00.
4. Toda e qualquer modificação inüoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
ó. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A remoção/coleta e o üansporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade,
8. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa, só poderá ser realizada acompanhada do

manifesto para taísporte rodoviário de resíduos perigosos.
9. RealizaÍ monitoramento trim€stral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório licenciado

e cadasaado neste IPAÂM, devendo as amosEas serem coletadas na entrada e saída do sistema e os
laudm analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmeros para análise: pH, cor' turbidez, DBOs'
DQO, óleos e grâxrs vegct is, sólidos totais, sólidos dbsolvidos, sólidos sedimentáyeis sólidos
voláteis, sólidos swpensos, sólidos Íixos, nitratos, nitritos, sulfetos, nitrogênio orgânico totrl,
fosfrto, coliformes termotolerantes, chumbo, zinco, ferro solúvel, alumÍnio, niquel e cromo,
devendo ser encamiúado semstralmente a este lnstituto, os respectivos laudos originais ou cópia
âutenticada, com assinatura do técnico responúvel pela análise. Havendo alterações nos níveis de

concentações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA
n'430201t que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e

altera a Resolução no 357/2005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.

10. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguinteó documentos, atualizados:

a) Relató o de adequação na área de resíduos de maneira que os coletores de aÍnazenamento fiquem
identificados conforme cada tipo de material depositado.

b) Auto de Vistoria de Corpo de Bombeiros -AVCB
c) Outorgade poço .

I l. Apresentâr snurlmetrte a este IPAAM, os seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de destinação dos resíduos gerados na atividâde;
b) Cadâstro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA

12. Apresentfi neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença" os seguintes documentos,

atualizados:
a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboraçâo (conforme Termo de

Referência IPAAM).
b) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ


